
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO EM SAÚDE
DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

DOCUMENTOS PARA ABERTURA DO PROCESSO DE PALIVIZUMABE

● Cartão Nacional de Saúde (CNS) do paciente;
● Certidão de nascimento do paciente;
● CPF e RG do responsável pelo paciente;
● Comprovante de residência atualizado;
● Ficha de Solicitação do Palivizumabe;
● Receita médica com a dose padronizada no protocolo (15 mg/Kg);
● Termo de Consentimento Informado (preenchido, assinado pelo médico solicitante e

pelo responsável pelo paciente);
● Laudo/ relatório médico da internação (paciente intra-hospitalar) ou resumo de alta

hospitalar (paciente pós alta hospitalar) com justificativa de utilização e descrição da
patologia, informando ainda doses de palivizumabe já realizadas quando internados
(se aplicadas) e contemplando:

⇨ A idade gestacional de pacientes prematuros, em especial menores ou igual a 28
semanas e 6 dias.

⇨ Pacientes com Doença Pulmonar Crônica (DPC), devem comprovar no laudo médico a
dependência de O2 (tempo de oxigenoterapia) e/ou alterações típicas na radiografia e
medicamentos utilizados.

⇨ Pacientes com cardiopatias é necessário apresentar cópia do relatório médico com a
descrição completa da patologia (se possível ecocardiograma), o grau de hipertensão
pulmonar e os medicamentos utilizados.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

● ATENDIMENTO AMBULATORIAL

Laudo/ relatório médico com resumo de alta hospitalar.

As solicitações de Palivizumabe podem ser cadastradas no Sistema Informatizado
disponibilizado pela SES, durante todo o ano, inclusive após o período de Sazonalidade.
Estão aptas a realizar o cadastro de solicitação de Palivizumabe para atendimento
ambulatorial as farmácias municipais - UNICEAF e UNIAFAM (Unidades de Assistência
Farmacêutica do CEAF), localizadas nos Municípios do Estado (consultar localização no
sítio eletrônico): http://www.saude.sc.gov.br → Profissionais de Saúde → Assistência
Farmacêutica DIAF → Componente Especializado da Assistência Farmacêutica →
Documentos → Unidades de Assistência Farmacêutica do CEAF em Santa Catarina
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● ATENDIMENTO INTRA – HOSPITALAR

Laudo/ relatório médico da internação.

As solicitações de cadastros de pacientes intra-hospitalares são realizadas nos
estabelecimentos cadastrados pelas Unidades Descentralizadas de Assistência
Farmacêutica das Regionais de Saúde - UDAF.
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